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ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 12.053 
de 6 de fevereiro de 2026. 

"Institui a Comissão de Avaliação da Concessão de 
Gratificação por atingimento de desempenho e 
metas de ocupantes do cargo público de 
atendentes de creche e dá outras providências". 

HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso V do artigo 3° do Decreto nº 12.369/2021 e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1.871 /2026, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° CONSTITUIR a Comissão de Avaliação da Concessão de Gratificação por atingimento de 
desempenho e metas de ocupantes do cargo público de atendentes de creche, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.395/2025, regulamentada pelo Decreto nº 13.526/2025, que ficará responsável pela 
revisão da avaliação do servidor, justificando a alteração ou manutenção da pontuação atribuída, com a 
seguinte composição: 

- José Gustavo Celestino de Campos- Secretário Adjunto em Assuntos Pedagógicos da Educação 

- Lilian Aparecida Romagnoli Colpas- Coordenador de Educação lnfantil 

- Alessandra Aparecida Destro Malossi - Supervisor Escolar da unidade 

- Aline Aparecida Modesto dos Santos - Supervisor Escolar da unidade 

- Cintia de Fátima Rodrigues Mistretta - Supervisor Escolar da unidade 

- Flávia Eliete Marcondes - Supervisor Escolar da unidade 

- Flavia Fernanda Mena Quintanilha - Supervisor Escolar da unidade 

- Raquel Helena de Toledo Antunes - Supervisor Escolar da unidade 

- Rosana Ap. Domingues Santos - Supervisor Escolar da unidade 

- Viviane Laperuta de Paiva- Supervisor Escolar da unidade 

Parágrafo único - A competência dos supervisores escolares será restrita às escolas de sua atuação. 

Art. 2° Esta Po1iaria entra em vigor na data de sua public ção. 

Secretário 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, e1 
Político-Administrativa de Botucatu. ,1---
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